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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI ¢ 2,551 0E 13 DE DEZEMBRO DE 1 965.

Autoriza a construgao ou aqulslqao
de prédios destinados & residéncia dos
Jufzes de Direito.

O GOVERNADOR DO ESYADD BE MATL GROSSY :

Fago saber que a Assembléia Leglalatlva do Estado decre
ta e eu sanciono &2 seguinte Lei:

Artigo 1% - Fica o Poder Bxecutive autorizado a cons
truir ou adquirir prédios destinados As residencias dos Jufzes
de Direito nas Comarcas do Eatedo,

Artigo 2% - A construgéo desses prédios deveri obdecer-
09 requisitos de conforto, higiéne e locelizagio, indispenséveis
a4 habitac@o do Magistrado e sua familia, devendo os projetos conm
es reapectivaes especificagdes serem aprovades pela Secretaria da
Justica.

Artig 3¢ - Na hipétege de aquisig@o de prédio jJ& cong
truido, devera se manifestar sobre as condig¢Ses da habitabilida—
de, confdrto e conveniencia ac fim a que é destinado o respecti
vo imdvel,

Artigo 42 - O ocupante do prédio estard isento de qual
quer pagamento de locagdo, correndo, porém, por sua conta 08
impostos a que o imdével estiver sujeito e as taxas de iluminacgido,
dgue, esgoto e de seguro contra incendio.

Artigo 5% - As construg¢des que serfio realizadas  anual
mente obedecezao 8 um esguemsa pr1oritério, aprovado relo Governa
dor, em relagdo &m cidades e escassés de habitag¢les locais.

Artigo 69 - Os prédios serdo ocupados tnice e pessoal -
mente pelos magistrados, sendo defeso sua utilizag8o, a quslquer
ti{tulo e por qualgquer tempo, por terceiros.

Artigo 79 - Afastendo-se o maglstrado do exercicio do
cargo, o prédio serd ocupado pelo seu substituto, salvo quéndo -
eésse afastamentc decorrer de 1lcenqa para tratamento de saidde ou
féries e nunca por prazo superior a 60 dias,

§ 1¢ - Ocorrendo o felécimento do magistrado, sua fami
lia terd o prazo de 60 {aessenta) dias para desocupd-lo.

§ 29 - Na hipdtese de aposentaedoria do ocupante ou seu
afastamento definitivo do cargo, por decisdo legel, & desocupa -
¢80 do prédio serd feite ma mesme data em que deixar o exercicio
de funcBo.

§ 3¢ - Ao deixar o prédio o ocupente o entregard nas
mesmas condigGes em que o recebeu correndo por sua conta as deg
pesas de restauragfo desse estado de consevagéo.
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¥,
§ 42 - Para a constatagdo das condig¢des do prédio, no rece

bimento e na entrega serd lavrado termo que serd arquivado na Secre
taria da Justiga;

Artigo 8¢ - As‘despeaas com as construgles desses prédios-
correréo por verba especifica comsignada nos orgamentos snueis do Eg
tado.

§ dnico - No exercicio vigente fice sberto um crédito es
pecial de Cr$ 60.000,000 gque serd coberto pelo excesso de arrecada -
¢80 que os indices técnicos ensejam prever.

Artigo 9% - Esta lei entraréd em vigor na data de sua publi
cagio, revogadas as disposig¢Ges em contrédrio.

Palécig Alencastro, em Cuiabd 13 de dezembro de 1 965
1449 3da Independencia e 77% da Repiblica.
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